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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

INTRODUÇÃO 

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta 

os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá a necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública. 

 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de agenciamento de 

viagens justifica-se em razão da necessidade de continuidade das atividades da Administração 

Municipal, o qual demanda viagens para outras localidades dentro do território brasileiro, 

visando o cumprimento de suas atividades. 

 

2 –CONTABILIDADE COM AS LEIS ORÇAMENTÁRIAS  

Há previsão orçamentária para a contratação do objeto no subelemento:  

3.3.90.33.01.00.00 – PASSAGENS PARA O PAÍS – 4016 - FINANÇAS 

3.3.90.33.01.00.00 – PASSAGENS PARA O PAÍS – 4017 - TRIBUTAÇÃO 

 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A Contratada deverá ser responsável por todos os itens que contemplam a prestação dos 

serviços e deve manter, em caráter permanente e de forma ininterrupta, Central de Atendimento, 

por mensagem, e-mail e/ou telefone, com funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia e 07 

(sete) dias por semana, inclusive feriados. 

A Contratada deve possuir sistema integrado às companhias aéreas para cotação, 

reserva, emissão, alteração e cancelamento de bilhetes de passagem aérea. 

A Contratada deverá operar com as principais companhias aéreas que atuam 

regularmente nos mercados doméstico nacional. 
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4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Cotação, reserva, emissão, marcação de passagens aéreas para o Secretario de Finanças 

Municipal Maicon Eduardo Machado e o Diretor do Departamento de Tributação Jesse Ney 

Beppler para viagem a São Paulo com saída no dia 20/05/2024 com retorno dia 24/05/2024.  

 

Lote Item Qtde 

Estimada 

Uni. Descrição do serviço Preço Máx. 
Unit 

Preço 
Total 

1 1 2 Serv. Passagem aérea ida de Cascavel – PR dia 
20/05/2024 e volta de São Paulo – SP dia 
23/05/2024. 

652,28 1.304,56 

 

5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

Visando verificar as soluções de mercado foi realizado pesquisa de mercado com 

empresas especializadas na área. Observou-se que os critérios adotados pela área demandante 

estão alinhados com as metodologias adotadas para a presente contratação, conforme 

demonstrou-se nos Estudos Técnicas Preliminares. 

 

 
6 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 

Esta contratação diz respeito a serviços de natureza indivisível, ficando justificado o 

não parcelamento da solução. 

 

7 - RESULTADOS PRETENDIDOS:  

Garantir o desempenho das atividades da Administração Municipal, evitando-se  

interrupções, além de busca de maior economia e controle acerca do serviço prestado. 

 

11 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

Entendemos que a contratação é viável, com base neste Estudo Técnico Preliminar, 

submetendo-o à superior análise e aprovação da Administração. 

 

Céu Azul, 05 de abril de 2024. 
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Aprovo este Estudo Técnico Preliminar 

 

RESPONSAVEL PELO ESTUDO ORDENADOR DA DESPESA 

 
 

Maicon Eduardo Machado 
Secretário de Finanças 

 

 
 

Maicon Eduardo Machado 
Secretário de Finanças 
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